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  (Dispõe sobre: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios com a Secretaria 

da Educação e dá outras providências. ). 

   

  Joaquim da Cruz Junior, Prefeito do Município de Nazaré Paulista, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele 

promulga e sanciona a seguinte lei: 

  

  Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios com a 

Secretaria Estadual de Educação, objetivando a ação integrada em regime de colaboração, 

mediante a transferência de recursos financeiros destinados à execução de projeto para 

construção, ampliação, reforma e/ou adequação de prédios públicos, bem como a aquisição de 

veículos e equipamentos. 

   

  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.   

   

Nazaré Paulista, 16 de outubro de 2013. 

 

 

Joaquim da Cruz Junior 

Prefeito 

Publicado conforme o disposto no 

Artigo 86 da Lei Orgânica Municipal 

 

Bruna Nathanny Bueno Souza 

Assessora de Gabinete 

 

  

  


